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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 109/09

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/09, QUE TEM POR OBJETO IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE INFRA-ESTRUTURA DE REDE DE DADOS EM NÍVEL PREDIAL, INCLUINDO MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBEDECENDO ÀS NORMAS REFERENDADAS, PARA O CABEAMENTO DE 216 (DUZENTOS E DEZESSEIS) PONTOS LÓGICOS DO 4º ANDAR DO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF, SITUADO NO SGAN 601, CONJUNTO I, EDIFÍCIO MANOEL NOVAES – ASA NORTE – BRASÍLIA-DF, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

NO QUE REGE A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI 8.666/93) NO SEU ARTIGO 48, O ART. 48, INCISO II, PARÁGRAFO 1º, ALÍNEAS "A" OU "B", APLICÁVEL AOS CASOS DE LICITAÇÕES DE MENOR PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMO É O CASO DO CERTAME EM TELA, NORMATIZA O TEXTO LEGAL SOBRE A CONDIÇÃO QUE LEVARIA A DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS QUANTO A SEUS VALORES APRESENTADOS QUER SEJA NO REGISTRO DAS MESMAS OU APÓS A FASE DE LANCES, IN VERBIS:

".... ART. 48.  SERÃO DESCLASSIFICADAS:

II - PROPOSTAS COM VALOR GLOBAL SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO OU COM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, ASSIM CONSIDERADOS AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS INSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE OS COEFICIENTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, CONDIÇÕES ESTAS NECESSARIAMENTE ESPECIFICADAS NO ATO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO.

§ 1º  PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NO INCISO II DESTE ARTIGO CONSIDERAM-SE MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, NO CASO DE LICITAÇÕES DE MENOR PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AS PROPOSTAS CUJOS VALORES SEJAM INFERIORES A 70% (SETENTA POR CENTO) DO MENOR DOS SEGUINTES VALORES:

A) MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES DAS PROPOSTAS SUPERIORES A 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, OU

B) VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

DESTA FORMA, ENTENDEMOS QUE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO PREGÃO 29/2009  QUE APRESENTAREM VALORES GLOBAIS EM SUAS PROPOSTAS AO FINAL DA FASE DE LANCES EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 48, INCISO II, PARÁGRAFO 1º , ALÍNEAS "A" OU "B"   SERÃO DESCLASSIFICADAS PELO EGRÉGIO PREGOEIRO  POR INCORREREM NO ENQUADRAMENTO TÁCITO DE PROPOSTAS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS FRENTE A OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO DO PRECEITO LEGAL ACIMA EXPOSTO. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 01:

SERÃO OBEDECIDAS AS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO EDITAL.

PERGUNTA 02:

1 - ITEM 17.4. COMPROVAÇÃO DE PROFISSIONAL. 

A COMPROVAÇÃO DE 200 PONTOS DEVE TER SIDO EXECUTADA PELA LICITANTE OU APENAS PELO PROFISSIONAL (ENGENHEIRO)?

2 - ITEM 11.1.1 (ALÍNEA "G"). ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ACOMPANHADO DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT) DE 100 PONTOS.

O PROFISSIONAL A SER RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DEVE COMPROVAR A CAPACITAÇÃO EM NOME DA LICITANTE OU A MESMA COMPROVAÇÃO PODERÁ SER DE OUTRA EMPRESA, EM NOME DO PROFISSIONAL?

OBS: O PROFISSIONAL É ENGENHEIRO E SÓCIO-PROPRIETÁRIO DA EMPRESA LICITANTE E POSSUI ATESTADOS DE OUTRAS EMPRESAS PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA.

OS ATESTADOS EM NOME DA EMPRESA SÃO INFERIORES A 100 PONTOS.

RESPOSTA 02

TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E ATESTADOS DEVEM SER EMITIDOS EM NOME DA LICITANTE.

DESSA FORMA SERÃO MANTIDOS DOS ENTENDIMENTOS DECORRENTES DA REDAÇÃO ORIGINAL DO EDITAL.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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